PROPOSTA DO GOVERNO DO CEARÁ

Assunto: APP Geral e outras definições

Dá nova redação a dispositivos da Resolução CONAMA no 303 de 20 de março de 2002, que dispõe sobre parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE–CONAMA, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, alterado pelo Decreto nº 3.942, de 27 de setembro de 2001, e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.771, de 15 de setembro e 1965, na Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e o seu Regimento Interno, e

Considerando as disposições do §2º, II, do art.º1, e art.3º, "b", da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 c/c a MP 2.166-67/2001, que define Área de Preservação Permanente como a área protegida nos termos do art.2º e 3º desta Lei, bem como que prevê que a declaração de florestas e demais formas de vegetação natural destinadas a fixar dunas serão consideradas Áreas de Preservação Permanente por ato do Poder Público, todas impondo a obediência ao princípio da reserva legal;
Considerando a diversidade ambiental na extensão territorial do País, que exige a consideração do desenvolvimento sustentável da Zona Costeira como principal fonte de recursos, principalmente, para a Região Nordeste;

Considerando que a restrição do uso das dunas, como critério para licenciamento ambiental, deverá ocorrer de acordo com o zoneamento ecológico-econômico para a Zona Costeira;

RESOLVE:

Art.1º  O art.3º, XI, da Resolução CONAMA 303, de 20.03.2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.3o Constitui Área de Preservação Permanente a área situada:

[...]

XI – em duna recoberta por vegetação fixadora, ressaltando-se que em duna sem vegetação as áreas de preservação deverão ser definidas pelo zoneamento ecológico-econômico como prioritárias para a manutenção do equilíbrio ambiental;”

Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
MARINA SILVA 

Presidente do Conselho

JUSTIFICATIVA  DA PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA A RESOLUÇÃO CONAMA N° 303, DE 20.03.2002

Com o advento da Resolução CONAMA n° 303, de 20.03.2002, D.O.U 13.05.2002 inúmeras discussões jurídicas têm surgido com reflexos, principalmente, na tomada de decisão dos órgãos ambientais licenciadores sujeitos a demandas judiciais em que se questiona a constitucionalidade dessa Resolução.

Dispõe a atual redação do art.3o, XI, da Resolução CONAMA no 303/2002 que constitui Área de Preservação Permanente a área situada em duna, independente da existência de vegetação fixadora, que conforme definição contida no art.2o, X, é a unidade geomorfológica de constituição predominantemente arenosa, com aparência de cômoro ou colina, produzida pela ação dos ventos, situada no litoral ou no interior do continente, podendo estar recoberta ou não por vegetação.
Com essa modificação, a Resolução criou nova Área de Preservação Permanente diversa das disposições contidas nos arts. 2o e 3o do Código Florestal, Lei Federal no 4.771/65 com as alterações da Medida Provisória no 2166-67/2001, que consideram de preservação permanente as florestas ou demais formas de vegetação natural.

Mesmo na definição contida no art.1o, §2o, II, do Código Florestal, Área de Preservação Permanente é a área protegida nos termos do art.2o e 3o desta Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas.

A hermenêutica a ser adotada não pode considerar algo diverso do que os referidos dispositivos apresentam, quais sejam, a combinação ontológica da vegetação–água ou vegetação-terra, independente de a área encontrar-se coberta ou não por vegetação nativa, mas mesmo que esteja provida de vegetação plantada ou antropizada, de acordo com a função ambiental descrita.

Ocorre que a ampliação da definição legal de Área de Preservação Permanente, que se constitui uma limitação administrativa, através de uma Resolução do CONAMA, fere o princípio constitucional da reserva legal (art.5o, II, CF/88) que impõe a existência de lei em seu sentido formal prevendo limitações ou proibições a serem impostas aos administrados em geral. Além disso, verifica-se ofensa à competência constitucional determinada pelo art.24, VI, da Constituição Federal , que declara que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição.

Além das citadas inconstitucionalidades, discute-se a ilegalidade decorrente do fato de que, ao ampliar o instituto da Área de Preservação Permanente através da Resolução no 303/2002, o CONAMA acabou fazendo a função de legislador, exorbitando de suas funções estabelecidas na Política Nacional do Meio Ambiente (Lei Federal no 6.938/81 e Decreto Federal no 99.274/90), quais sejam a de estabelecer normas e critérios para licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras  e  normas, critérios e padrões relativos aos controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais.

Daí a necessidade de que se esclareça, de forma definitiva, o entendimento referente à possibilidade de intervenção em áreas de dunas desprovidas de vegetação fixadora (dunas móveis), de modo que os Estados Nordestinos não fiquem ao alvedrio de uma Resolução que dificulte os interesses na busca de seu desenvolvimento em estágio visivelmente desigual e inferior em relação às demais regiões do País.

Compatibilizar o desenvolvimento econômico com o uso sustentável dos recursos naturais e integrar as economias regionais do País dotadas de potencial turístico que permitem a plena consecução dos desenvolvimento sustentável, garantido pela Constituição Federal de 1988, é primordial, principalmente, diante da seca que permeia a Região Nordeste.

Com esse objetivo, políticas públicas se voltam ao turismo através do Programa de Desenvolvimento do Turismo no Nordeste, financiado pelo BIRD na busca do desenvolvimento sustentável para a Zona Costeira, permitindo a integração do meio ambiente e das atividades econômicas e sociais.

No sentido de que um suporte legal que garanta a proteção ambiental de forma clara e prática, evitando-se conflitos no Poder Judiciário e sujeição dos órgãos ambientais às suas decisões, sugerimos a restrição do uso de dunas, como critério para o licenciamento ambiental, cujas normas podem ser estabelecidas pelo CONAMA, de acordo com o zoneamento ecológico-econômico para a Zona Costeira, respeitando-se as funções ambientais descritas.

Assim, sugere-se que seja alterado o inciso XI, do art.3o da Resolução CONAMA para os seguintes termos: 

“Art.3o Constitui Área de Preservação Permanente a área situada:

[...]

XI – em duna recoberta por vegetação fixadora, ressaltando-se que em duna sem vegetação as áreas de preservação deverão ser definidas pelo zoneamento ecológico-econômico como prioritárias para a manutenção do equilíbrio ambiental; “

Essas são as razões pelas quais submetemos a presente proposta para deliberação do CONAMA.

